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ATA DA 5ª. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 4ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 13ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 20 DE MAIO DE 2004.

PRESIDÊNCIA:
   Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA 
SECRETARIA:
  Vereador JOSÉ CARLOS LOURENÇÃO




  Vereador ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA
Aos vinte dias do mês de maio do ano dois mil e quatro, às dezoito horas e quinze minutos, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a  5ª. Sessão Extraordinária, da 4ª. Sessão Legislativa, da 13ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Fizeram-se presentes no Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, os seguintes Vereadores: CARLOS TRIGO, CULA, CALDAS, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, GERALDO VIEIRA, JOEL DIVINO, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, NENÊ BUENO, CAIO BENTIVENHA, LUIZ RUBIO, MAURO MAILHO, JUNIOR COLENCI e REINALDINHO. Vereador Ausente: DIMAS. Com a presença da maioria dos Senhores Vereadores, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Extraordinária, que foi convocada em respeito à solicitação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. ORDEM DO DIA: 01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 007/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo constantes no Anexo III, da Lei Complementar nº. 356, de 18 de julho de 2003 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2004 e dá outras providências. Usou a palavra o Vereador SARGENTO CHAVARI, aparteado pelos Vereadores ZÉ FERNANDES e CAIO BENTIVENHA. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. 02)PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 008/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que reajusta salários e vencimentos dos servidores públicos municipais. Usaram a palavra os Vereadores SARGENTO CHAVARI e CAIO BENTIVENHA. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. 03) PROJETO DE LEI Nº. 070/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que reajusta o valor do Vale Compra Alimentos e dá outras providências. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. 04) PROJETO DE LEI Nº. 071/2004- de iniciativa da MESA DA CÂMARA, que reajusta o valor do Vale Compra Alimentos concedido aos servidores públicos municipais do Poder Legislativo e dá outras providências. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes.          05)PROJETO DE LEI Nº. 072/2004- de iniciativa da MESA DA CÂMARA, que reajusta salários e vencimentos dos servidores do Poder Legislativo. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. 06) PROJETO DE LEI Nº. 073/2004- de iniciativa da MESA DA CÂMARA, que reajusta os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais, dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Botucatu. Usou a palavra o Vereador CAIO BENTIVENHA. Pela ordem, o Vereador JOEL DIVINO disse que a Câmara Municipal estava cumprindo a Lei. Em seguida, usou a palavra o Vereador EDNEI CARREIRA. Pela ordem, o Vereador CAIO BENTIVENHA disse que doará a uma Instituição a diferença de seu salário. Também usaram a palavra os Vereadores CULA, aparteado pelo Vereador CAIO BENTIVENHA, o Vereador SARGENTO CHAVARI, o Vereador ZÉ FERNANDES, o Vereador NENÊ BUENO, aparteado pelo Vereador CAIO BENTIVENHA. Pela ordem, o Vereador ZÉ FERNANDES disse que os funcionários públicos estaduais não tiveram qualquer reajuste salarial. Pela ordem, o Vereador CULA disse que os Vereadores estavam votando conscientemente a matéria em questão. Pela ordem, o Vereador CLAUDIÃO disse que a partir da aprovação do referido Projeto começava a recuperação do salário dos funcionários públicos municipais. Pela ordem, o Vereador CAIO BENTIVENHA disse que naquele momento o que estava sendo votado era o Projeto de reajuste dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Vereadores e Presidente da Câmara Municipal. Pela ordem, o Vereador CLAUDIÃO disse que o Projeto deve ser aprovado, pois esta Casa de Leis deve cumprir a Lei. O Senhor Presidente disse que não se falava em aumento para os funcionários, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, mas em reajuste salarial conforme determina a Lei 4.478, no seu artigo 37, da Constituição Federal. Colocado em votação, foi APROVADO com os votos contrários dos Vereadores Carlos Trigo e Caio Bentivenha. Pela ordem, o Vereador CALDAS solicitou que constasse em Ata o nome dos Vereadores que votaram contra o referido Projeto. Pela ordem, o Vereador CARLOS TRIGO solicitou a verificação de votação. O Senhor Presidente solicitou ao Secretário que procedesse a chamada dos Senhores Vereadores para a verificação de votação. Foram favoráveis os Vereadores: CULA, CALDAS, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, GERALDO VIEIRA, JOEL DIVINO, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, NENÊ BUENO, LUIZ RUBIO, MAURO MAILHO, JUNIOR COLENCI e REINALDINHO, totalizando 14 (catorze) votos. Foram contrários os Vereadores CARLOS TRIGO e CAIO BENTIVENHA, totalizando 02 (dois) votos. Pela ordem, o Vereador JOEL DIVINO disse que estava votando para cumprir a Lei. Pela ordem, o Vereador SARGENTO CHAVARI disse que o Vereador Carlos Trigo, também deveria doar para uma Instituição, a diferença de seu salário. O Senhor Presidente lembrou aos Senhores Vereadores que no próximo dia vinte e um de maio será realizada a Sessão Solene de Título de “Cidadão Botucatuense” ao Dr. Milton Flávio Lautenschlager. Pela ordem, o Vereador SARGENTO CHAVARI convidou todos os Senhores Vereadores para participassem de um Seminário, cujo tema será “Perspectivas do Saneamento Básico de Botucatu”, que será realizado no próximo dia vinte e cinco de maio, nesta Casa de Leis. Pela ordem, o Vereador LUIZ RUBIO convidou a todos para participarem da 1ª. Conferência da Cultura, que será realizada no próximo dia vinte e dois, no Teatro Municipal “Camilo Fernandez Dinucci”. Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Extraordinária. Eu, SÍLVIA GONZAGA PINTO VAROLI, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,..........................................................Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA. O 1º. Secretário da Mesa da Câmara Municipal de Botucatu,........................................................Vereador ADEMIR LOPES DIONISIO.
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